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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

....................................................................................................................................................

Seção III
 Dos Impostos da União

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
I - importação de produtos estrangeiros;
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;
III - renda e proventos de qualquer natureza;
IV - produtos industrializados;
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores

mobiliários;
VI - propriedade territorial rural;
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.
§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.
§ 2º O imposto previsto no inciso III:
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da

progressividade, na forma da lei;
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998).
§ 3º O imposto previsto no inciso IV:
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;
II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação

com o montante cobrado nas anteriores;
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.
IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo

contribuinte do imposto, na forma da lei.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput:
* § 4º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a

manutenção de propriedades improdutivas;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore

o proprietário que não possua outro imóvel;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
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III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da
lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal.

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento

cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput
deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento,
assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a
origem;

II - setenta por cento para o Município de origem.

Art. 154. A União poderá instituir:
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde

que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos
discriminados nesta Constituição;

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários,
compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos,
gradativamente, cessadas as causas de sua criação.
...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 4.542, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados (TIPI).

Art. 1º É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados (TIPI).

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum
do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, com
alterações posteriores.

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no
Sistema Harmonizado (NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº
1.154, de 1º de março de 1971.

Art. 4º O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 relativos aos códigos
8702.10.00 e 8702.90.90 da TIPI, bem assim nas condições estabelecidas na Nota
Complementar NC (87-3) ao Capítulo 87 da TIPI, está condicionado à manifestação da
Secretaria da Receita Federal certificando que o veículo cumpre as exigências ali
estabelecidas.

Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 10 de dezembro de 1996, é
aplicável exclusivamente para fins do disposto nos art. 7º Lei nº 10.451, de 10 de maio de
2002.

Art. 6º No Anexo I da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, onde consta
"8536.50.90 Ex 03" passa a referir-se a "8536.50.90 Ex 01".

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
a partir de 1º de janeiro de 2003.

Art. 8º Ficam expressamente revogados, a partir de 1º de janeiro de 2003, os
Decretos ns. 4.070, de 28 de dezembro de 2001; 4.186, de 5 de abril de 2002; 4.317, de 31
de julho de 2002; 4.318, de 31 de julho de 2002; 4.396, de 27 de setembro de 2002; 4.441,
de 25 de outubro de 2002; 4.455, de 31 de outubro de 2002; e 4.488, de 26 de novembro de
2002.

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
TIPI

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
(TIPI)

BASEADA NA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NCM)
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CAPÍTULO 96
OBRAS DIVERSAS

Notas
1. O presente Capítulo não compreende:

a) os lápis para maquilagem (Capítulo 33);

b) os artefatos do Capítulo 66 (partes de guarda-chuvas ou de bengalas, por exemplo);

c) as bijuterias (posição 71.17);

d) as partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais
comuns (Seção XV), e os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39);

e) os artefatos do Capítulo 82 (ferramentas, artigos de cutelaria, talheres) com cabos
ou partes de matérias de entalhar ou moldar. Apresentados isoladamente, tais cabos e
partes incluem-se nas posições 96.01 ou 96.02;

f) os artefatos do Capítulo 90, por exemplo: armações para óculos (posição 90.03),
tira-linhas (posição 90.17), escovas e pincéis dos tipos manifestamente utilizados em
medicina, cirurgia, odontologia ou veterinária (posição 90.18);

g) os artefatos do Capítulo 91 (caixas de relógios, caixas e semelhantes de pêndulas e
de outros aparelhos de relojoaria, por exemplo);

h) os instrumentos musicais, suas partes e acessórios (Capítulo 92);

ij) os artefatos do Capítulo 93 (armas e suas partes);

k) os artefatos do Capítulo 94 (por exemplo: móveis, aparelhos de iluminação);

l) os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo: brinquedos, jogos, material de esporte);

m)os artefatos do Capítulo 97 (objetos de arte, de coleção e antigüidades).

2. Consideram-se matérias vegetais ou minerais de entalhar, na acepção da posição
96.02:

a) as sementes duras, pevides, caroços, cascas de cocos ou de nozes e matérias
vegetais semelhantes (noz de corozo ou de palmeira-dum, por exemplo), de entalhar;
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b) o âmbar (sucino) e a espuma-do-mar, naturais ou reconstituídos, bem como o
azeviche e as matérias minerais semelhantes ao azeviche.

3. Consideram-se cabeças preparadas, na acepção da posição 96.03, os tufos de pêlos,
de fibras vegetais ou de outras matérias, não montados, prontos para serem utilizados,
sem se dividirem, na fabricação de pincéis ou de artefatos semelhantes, ou exigindo
apenas, para este fim, um trabalho complementar pouco importante, tais como as
operações de uniformização ou acabamento das extremidades.

4. Os artefatos do presente Capítulo, exceto os compreendidos nas posições 96.01 a
96.06 ou 96.15, constituídos inteira ou parcialmente de metais preciosos, de metais
folheados ou chapeados de metais preciosos, de pedras preciosas ou semipreciosas, de
pedras sintéticas ou reconstituídas, ou com pérolas naturais ou cultivadas, classificam-
se neste Capítulo. Todavia, também se classificam neste Capítulo os artefatos das
posições 96.01 a 96.06 ou 96.15 com simples guarnições ou acessórios de mínima
importância de metais preciosos, de metais folheados ou chapeados de metais
preciosos, de pérolas naturais ou cultivadas, de pedras preciosas ou semipreciosas, ou
de pedras sintéticas ou reconstituídas.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUO
TA (%)

96.01 MARFIM, OSSO, CARAPAÇA DE TARTARUGA, CHIFRE,
PONTAS, CORAL, MADREPÉROLA E OUTRAS MATÉRIAS
ANIMAIS PARA ENTALHAR, TRABALHADOS, E SUAS
OBRAS (INCLUÍDAS AS OBRAS OBTIDAS POR
MOLDAGEM)

9601.10.00 -Marfim trabalhado e obras de marfim 0
9601.90.00 -Outros 0

9602.00 MATÉRIAS VEGETAIS OU MINERAIS DE ENTALHAR,
TRABALHADAS, E SUAS OBRAS; OBRAS MOLDADAS OU
ENTALHADAS DE CERA, PARAFINA, ESTEARINA, GOMAS
OU RESINAS NATURAIS, DE PASTAS DE MODELAR, E
OUTRAS OBRAS MOLDADAS OU ENTALHADAS NÃO
ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS
POSIÇÕES; GELATINA NÃO ENDURECIDA, TRABALHADA,
EXCETO A DA POSIÇÃO 35.03, E OBRAS DE GELATINA
NÃO ENDURECIDA

9602.00.10 Cápsulas de gelatinas digeríveis 0
9602.00.20 Colméias artificiais 0
9602.00.90 Outras 0

96.03 VASSOURAS E ESCOVAS, MESMO CONSTITUINDO PARTES
DE MÁQUINAS, DE APARELHOS OU DE VEÍCULOS,
VASSOURAS MECÂNICAS DE USO MANUAL, EXCETO AS
MOTORIZADAS, PINCÉIS E ESPANADORES; CABEÇAS
PREPARADAS PARA ESCOVAS, PINCÉIS E PARA ARTIGOS
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SEMELHANTES; BONECAS E ROLOS PARA PINTURA;
RODOS DE BORRACHA OU DE MATÉRIAS FLEXÍVEIS
SEMELHANTES

9603.10.00 -Vassouras e escovas, constituídas por pequenos ramos ou outras
matérias vegetais reunidas em feixes, com ou sem cabo 0

9603.2 -Escovas de dentes, escovas e pincéis de barba, escovas para
cabelos, para cílios ou para unhas e outras escovas de toucador de
pessoas, incluídas as que sejam partes de aparelhos

9603.21.00 --Escovas de dentes, incluídas as escovas para dentaduras 0
9603.29.00 --Outros 0
9603.30.00 -Pincéis e escovas, para artistas, pincéis de escrever e pincéis

semelhantes para aplicação de produtos cosméticos 0
9603.40 -Escovas e pincéis, para pintar, caiar, envernizar ou semelhantes

(exceto os pincéis da subposição 9603.30); bonecas e rolos para
pintura

9603.40.10 Rolos 0
9603.40.90 Outros 0
9603.50.00 -Outras escovas que constituam partes de máquinas, aparelhos ou de

veículos 0
9603.90.00 -Outros 0

9604.00.00 PENEIRAS E CRIVOS, MANUAIS 0

9605.00.00 SORTIDOS DE VIAGEM, PARA TOUCADOR DE PESSOAS,
PARA COSTURA OU PARA LIMPEZA DE CALÇADO OU DE
ROUPAS 10

96.06 BOTÕES, INCLUÍDOS OS DE PRESSÃO; FORMAS E OUTRAS
PARTES, DE BOTÕES OU DE BOTÕES DE PRESSÃO;
ESBOÇOS DE BOTÕES

9606.10.00 -Botões de pressão e suas partes 0
9606.2 -Botões
9606.21.00 --De plásticos, não recobertos de matérias têxteis 0
9606.22.00 --De metais comuns, não recobertos de matérias têxteis 0
9606.29.00 --Outros 0
9606.30.00 -Formas e outras partes, de botões; esboços de botões 0

96.07 FECHOS ECLER (FECHOS DE CORRER) E SUAS PARTES
9607.1 -Fechos ecler (fechos de correr)
9607.11.00 --Com grampos de metal comum 0
9607.19.00 --Outros 0
9607.20.00 -Partes 0

96.08 CANETAS ESFEROGRÁFICAS; CANETAS E MARCADORES,
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COM PONTA DE FELTRO OU COM OUTRAS PONTAS
POROSAS; CANETAS-TINTEIRO (CANETAS DE TINTA
PERMANENTE*) E OUTRAS CANETAS; ESTILETES PARA
DUPLICADORES; LAPISEIRAS; CANETAS PORTA-PENAS,
PORTA-LÁPIS E ARTIGOS SEMELHANTES; SUAS PARTES
(INCLUINDO AS TAMPAS E PRENDEDORES), EXCETO OS
ARTIGOS DA POSIÇÃO 96.09

9608.10.00 -Canetas esferográficas 20
9608.20.00 -Canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com outras pontas

porosas 20
9608.3 -Canetas-tinteiro (canetas de tinta permanente*) e outras canetas
9608.31.00 --Para desenhar com nanquim (tinta-da-china) 20
9608.39.00 --Outras 20
9608.40.00 -Lapiseiras 20
9608.50.00 -Sortidos de artigos de, pelo menos, duas das subposições

precedentes 20
9608.60.00 -Cargas com ponta, para canetas esferográficas 20
9608.9 -Outros
9608.91.00 --Penas (aparos) e suas pontas 20
9608.99 --Outros
9608.99.8 Partes

9608.99.81 Pontas porosas para os artigos da subposição 9608.20 20
9608.99.89 Outras 20
9608.99.90 Outros 20

96.09 LÁPIS, MINAS, PASTÉIS, CARVÕES, GIZES PARA
ESCREVER OU DESENHAR E GIZES DE ALFAIATE

9609.10.00 -Lápis 0
9609.20.00 -Minas para lápis ou lapiseiras 0
9609.90.00 -Outros 0

9610.00.00 LOUSAS E QUADROS PARA ESCREVER OU DESENHAR,
MESMO EMOLDURADOS 0

9611.00.00 CARIMBOS, INCLUÍDOS OS DATADORES E
NUMERADORES, SINETES E ARTIGOS SEMELHANTES
(INCLUÍDOS OS APARELHOS PARA IMPRESSÃO DE
ETIQUETAS), MANUAIS; DISPOSITIVOS MANUAIS DE
COMPOSIÇÃO TIPOGRÁFICA E JOGOS DE IMPRESSÃO
MANUAIS CONTENDO TAIS DISPOSITIVOS 0

96.12 FITAS IMPRESSORAS PARA MÁQUINAS DE ESCREVER E
FITAS IMPRESSORAS SEMELHANTES, TINTADAS OU
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PREPARADAS DE OUTRA FORMA PARA IMPRIMIR,
MONTADAS OU NÃO EM CARRETÉIS OU CARTUCHOS;
ALMOFADAS DE CARIMBO, IMPREGNADAS OU NÃO, COM
OU SEM CAIXA

9612.10 -Fitas impressoras
9612.10.1 De plástico

9612.10.11 Com tinta magnetizável à base de óxido de ferro, para
impressão de caracteres 20

9612.10.12 Corretivas (tipo "cover up"), para máquinas de escrever 20
9612.10.13 Outras, apresentadas em cartucho, para máquinas de

escrever 20
9612.10.19 Outras 20
9612.10.90 Outras 20
9612.20.00 -Almofadas de carimbo 20

96.13 ISQUEIROS E OUTROS ACENDEDORES, MESMO
MECÂNICOS OU ELÉTRICOS, E SUAS PARTES, EXCETO
PEDRAS E PAVIOS

9613.10.00 -Isqueiros de bolso, a gás, não recarregáveis 40
9613.20.00 -Isqueiros de bolso, a gás, recarregáveis 40
9613.80.00 -Outros isqueiros e acendedores 40
9613.90.00 -Partes 40

96.14 CACHIMBOS (INCLUÍDOS OS SEUS FORNILHOS) E
PITEIRAS (BOQUILHAS), E SUAS PARTES

9614.20.00 -Cachimbos e seus fornilhos 30
9614.90.00 -Outros 30

96.15 PENTES, TRAVESSAS PARA CABELO E ARTIGOS
SEMELHANTES; GRAMPOS (ALFINETES*) PARA CABELO;
PINÇAS ("PINCE-GUICHES"), ONDULADORES, BOBS
(ROLOS*) E ARTEFATOS SEMELHANTES PARA
PENTEADOS, EXCETO OS DA POSIÇÃO 85.16, E SUAS
PARTES

9615.1 -Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes
9615.11.00 --De borracha endurecida ou de plásticos 15
9615.19.00 --Outros 15
9615.90.00 -Outros 15

96.16 VAPORIZADORES DE TOUCADOR, SUAS ARMAÇÕES E
CABEÇAS DE ARMAÇÕES; BORLAS OU ESPONJAS PARA
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PÓS OU PARA APLICAÇÃO DE OUTROS COSMÉTICOS OU
DE PRODUTOS DE TOUCADOR

9616.10.00 -Vaporizadores de toucador, suas armações e cabeças de armações 20
9616.20.00 -Borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros cosméticos

ou de produtos de toucador 0

9617.00 GARRAFAS TÉRMICAS E OUTROS RECIPIENTES
ISOTÉRMICOS MONTADOS, COM ISOLAMENTO
PRODUZIDO PELO VÁCUO, E SUAS PARTES (EXCETO
AMPOLAS DE VIDRO)

9617.00.10 Garrafas térmicas e outros recipientes isotérmicos 15
9617.00.20 Partes 15

9618.00.00 MANEQUINS E ARTIGOS SEMELHANTES; AUTÔMATOS E
CENAS ANIMADAS, PARA VITRINES E MOSTRUÁRIOS 18

CAPÍTULO 97
OBJETOS DE ARTE, DE COLEÇÃO E ANTIGÜIDADES

Notas

1. O presente Capítulo não compreende:

a) os selos postais, selos fiscais, inteiros postais e semelhantes, não obliterados, da
posição 49.07;

b) as telas pintadas para cenários teatrais, para fundos de estúdio ou para usos
semelhantes (posição 59.07), salvo se puderem classificar-se na posição 97.06;

c) as pérolas naturais ou cultivadas e as pedras preciosas ou semipreciosas (posições
71.01 a 71.03).

2. Consideram-se gravuras, estampas e litografias, originais, na acepção da posição
97.02, as provas tiradas diretamente, em preto e branco ou a cores, de uma ou mais
chapas executadas inteiramente à mão pelo artista, qualquer que seja a técnica ou
matéria utilizada, exceto qualquer processo mecânico ou fotomecânico.

3. Não se incluem na posição 97.03 as esculturas com caráter comercial (por exemplo:
reproduções em série, moldagens e obras artesanais), mesmo quando essas obras
tenham sido concebidas ou criadas por artistas.

4. a) Ressalvadas as disposições das Notas 1, 2 e 3 anteriores, os artigos suscetíveis de
se classificarem no presente Capítulo e em outros Capítulos da Nomenclatura, devem
classificar-se no presente Capítulo.

b) Os artigos suscetíveis de se classificarem na posição 97.06 e nas posições 97.01 a
97.05 devem classificar-se nas posições 97.01 a 97.05.

5. As molduras de quadros, pinturas, desenhos, colagens e quadros decorativos
semelhantes, gravuras, estampas e de litografias classificam-se com estes artigos
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quando as suas características e valor sejam compatíveis com os dos referidos artigos.
As molduras cujas características ou valor não sejam compatíveis com os artefatos
referidos na presente Nota, seguem o seu regime próprio.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUO
TA (%)

97.01 QUADROS, PINTURAS E DESENHOS, FEITOS
INTEIRAMENTE À MÃO, EXCETO OS DESENHOS DA
POSIÇÃO 49.06 E OS ARTIGOS MANUFATURADOS
DECORADOS À MÃO; COLAGENS E QUADROS
DECORATIVOS SEMELHANTES

9701.10.00 -Quadros, pinturas e desenhos NT
9701.90.00 -Outros 0

Ex 01 - De flores, botões de flores ou de outras partes de plantas
naturais, ervas, musgos e líquens NT

9702.00.00 GRAVURAS, ESTAMPAS E LITOGRAFIAS, ORIGINAIS NT

9703.00.00 PRODUÇÕES ORIGINAIS DE ARTE ESTATUÁRIA OU DE
ESCULTURA, DE QUAISQUER MATÉRIAS NT

9704.00.00 SELOS POSTAIS, SELOS FISCAIS, MARCAS POSTAIS,
ENVELOPES DE PRIMEIRO DIA (F.D.C. - "First-Day Covers"),
INTEIROS POSTAIS E SEMELHANTES, OBLITERADOS, OU
NÃO OBLITERADOS, COM EXCLUSÃO DOS ARTIGOS DA
POSIÇÃO 49.07 NT

9705.00.00 COLEÇÕES E ESPÉCIMES PARA COLEÇÕES, DE
ZOOLOGIA, BOTÂNICA, MINERALOGIA, ANATOMIA, OU
APRESENTANDO INTERESSE HISTÓRICO,
ARQUEOLÓGICO, PALEONTOLÓGICO, ETNOGRÁFICO OU
NUMISMÁTICO NT

9706.00.00 ANTIGÜIDADES COM MAIS DE 100 ANOS NT

98 (Reservado para usos especiais pelas partes contratantes)

99 (Reservado para usos especiais pelas partes contratantes)
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


